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TRE registra candidatos 

Magno não pretende renunciar 

O Tribunal Regional Eleitoral 
concedeu ontem à tarde registro 
aos candidatos do Partido da Mobi-
lização Nacional (PMN) à eleição 
de 3 de outubro. Com  a decisão, 
Carlos Magno é o segundo candida-
to a governador que obteve oficial-
mente o direito de concorrer, junto 
com o ex-governador Elmo Serejo, 
da coligação Movimento Liberal 
Progressista. Três candidatos a de-
putado federal e 34 a deputado dis-
trital também, obtiveram registro, 
assim como o candidato a vice-
governador, a senador e. dois 
suplentes. 

Apenas o militar João Carlos 
Costa foi impedido — entre os can-
didatos do PMN — de participar da 
eleição, por não ter se desincompa-
tibilizado da função que exerce e 
não comprovar filiação partidária. 
Também foi homologada a desis-
tência de Fernando Siracusa de 
candidatar-se a deputado distrital. 
A concessão do registro aos candi-
datos do PMN foi decidida em ses-
são tumultuada, devido à proposta 
da procuradora-eleitoral Raquel 
Elias Ferreira de suspender o jul-
gamento até que o Tribunal Supe- 

ror Eleitoral decida sobre a con 
cessão do registro definitivo do par 
tido, requerido no último dia 26 
três dias antes de expirar a valida 
de do registro provisório. 

O relator Fernando Neves do 
Silva defendeu a concessão do re 
gistro para evitar a vinculação (I( 
uma decisão do TRE ao Tribuna 
Superior Eleitoral. Ele acredito 
que o TSE vai decidir a situação 
dos candidatos do PMN em todo ( 
País, caso não seja concedido o re 
gistro definitivo ao partido. E citot 
o exemplo do Partido Municipalis 
ta Brasileiro (PMB), por ocasião do 
candidatura de Sílvio Santos à Pre 
sidência da República. 

Como os càndidatos que onten 
obtiveram registro têm direito ad 
quirido de concorrer à eleição, e 
questão só poderá ser novamente 
discutida no TRE, se houver algurr 
vitorioso do PMN e for impugnado 
a diplomação. O juiz José Jerôny .  
mo Bezerra lembrou que a decisãc 
deve incentivar os candidatos a di 
ligenciaremjunto à direção sacio 
nal do partido para agilizar o pro 
cesso de obtenção do registro defi 
nitívo do PMN. 


